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SINDICATO DOS EMP EM ESTAB DE SERV DE SAUDE DE CASCAVEL E 
REGIAO, CNPJ n. 78.105.715/0001-04, neste ato representado(a) por seu Presidente, 
Sr(a). DALVA MARIA SELZLER; 
E 
SIND DOS HOSP E ESTAB DE SERV DE SAUDE DO OESTE DO PR, CNPJ n. 
81.272.403/0001-91, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). STENIO 
HENRIQUE DE SOUZA; 
celebram o presente TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE 
TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo a Convenção Coletiva de 
Trabalho no período de 1º de maio de 2010 a 30 de abril de 2011 e a data-base da 
categoria em 1º de maio. 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 
O presente Termo Aditivo a Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) 
categoria(s) Profissionais de Enfermagem, Técnicos, Duchistas, Massagistas, 
Empregados em Hospitais e Casas de Saúde (inclusive os de entidades mantidas 
pelo Poder Público), abrangendo os profissionais de enfermagem em geral, 
vinculados por contrato de trabalho (ressalvado o duplo enquandramento dos que 
também sejam "enfermeiros), Sanatórios, Casas de Repousos, de Saúde, 
Maternidades, Clínicas, Policlínicas, Ambulatórios, Laboratórios de Análises 
Clínicas, Serviços de Radiologia, Serviços de Fisioterapia e Reabilitação, Clínicas 
e Consultórios Dentários, Clínicas de Prótese, Hospitais e Clínicas para Animais, 
Serviços de Imunização e Vacinação e de Tratamento de Pêlo, de Unhas, Serviços 
de Alojamentos e Alimentação para Animais Domésticos, Serviços de Promoção 
de Planos de Assistências Médicas e Odontológica, Auxiliares e Técnicos de 
Serviços para Médicos, de Radiologia, de Cobaltoterapia, de Eletroencefalografia, 
de Eletrocardiografia, de Hemoterapia, Atendentes e Auxiliares de Serviços 
Médicos Burocratas, Pedicuros e Atendentes e Auxiliares de Consultórios 
Médicos e Odontológicos e de Farmácias, Empresas de Medicina de Grupos, 
Cooperativas de Serviços Médicos, Associações de Saúde Privadas e os demais 
Profissionais vinculados por Contrato de Trabalho, bem como os Trabalhadores 
que são contratados por interposta pessoa eprestam serviços na empresas da 



categoria preponderante administradas pelo Poder Público, e de Instituições e/ou 
Entidades de Saúde Beneficentes, Filantrópicas, Religiosas e iniciativa Privada, 
com abrangência territorial em Boa Vista da Aparecida/PR, Braganey/PR, Campo 
Bonito/PR, Capitão Leônidas Marques/PR, Cascavel/PR, Catanduvas/PR, Céu 
Azul/PR, Corbélia/PR, Guaraniaçu/PR, Ibema/PR, Iracema do Oeste/PR, 
Lindoeste/PR, Nova Aurora/PR, Santa Tereza do Oeste/PR e Três Barras do 
Paraná/PR. 
 
 

 
Relações Sindicais 

 
Contribuições Sindicais 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - MENSALIDADE SINDICAL 
 
O empregador, mediante a devida autorização do empregado, feita 
individualmente, fica obrigado a descontar 2% (DOIS POR CENTO) de seu 
salário Base referente as mensalidades sindicais e outros descontos, 
avençados, recolhendo-se os valores descontados junto a conta Bancária nº. 
000354-6, da Caixa Econômica Federal  Agência 1445 Cascavel - Pr., no 
prazo de 5 (cinco) dias após o desconto enviando a respectiva relação ao 
sindicato obreiro. 
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    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do 
Trabalho e Emprego na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br .  
 
 


